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Abstract. Rodrigo Borges (2020, 2017) argues that the epistemic status of target-belief p
does not depend on a false belief in cases of knowledge from falsehood, even though that
belief is a case of knowledge. The goal of this paper is to scrutinize this claim. In order to do
so, I will start explaining what the problem of knowledge from falsehood is about and, I will
explain the concessive proposal developed by Rodrigo Borges in the second section. Lastly, I
will argue that this proposal does not fit correctly because there are supposedly some cases
of knowledge from falsehood in which the known conclusion depends on a false belief.
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Introdução

Uma das teses da tradição epistemológica sobre conhecimento inferencial é a ideia
de que crenças falsas não podem ser o elemento epistêmico indispensável do qual o
conhecimento inferencial depende. Em resumo, conhecimento inferencial independe
de crença falsa e é consequência de uma tese ortodoxa mais forte, segundo a qual o
conhecimento inferencial é produzido apenas por conhecimento.1 Tais ideias, entre-
tanto, são desafiadas por supostos casos de conhecimento via falsidade, desenvolvi-
dos por Warfield (2005), Klein (2008), de Almeida (2017), entre outros. Os cenários
sugeridos por esses autores colocam em jogo a hipótese de haver conhecimento in-
ferencial dependente de falsidade. Uma das reações a essa hipótese é a proposta
concessiva de Rodrigo Borges (2020, 2017), que argumenta que, para todo caso de
suposto conhecimento a partir de falsidade, o agente sabe que p, embora tal conhe-
cimento não dependa de crença falsa. Assim, o objetivo deste artigo é analisar essa
alegação. Para isso, começarei explicando o que é o problema do conhecimento via
falsidade. Na sequência, apresentarei a proposta concessiva de Rodrigo Borges e, por
fim, argumentarei que essa proposta não é bem-sucedida por não acomodar todos os
supostos casos de conhecimento a partir de falsidade.
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I

O conhecimento pode ser obtido por meio de uma crença falsa? Há, pelo menos,
três modos de responder a essa questão. Trivialmente, uma crença falsa pode ser um
dos elementos na cadeia causal de eventos que resulta na formação de uma crença
que é uma instância de conhecimento. Imagine que Jack deseje muito um expresso
e acredite falsamente que os grãos de café em seu armário acabaram. Devido a es-
ses estados mentais, Jack resolve ir até a cafeteria mais próxima comprar um café
expresso. Ao chegar lá, descobre que o preço do expresso é cinco reais. Ele sabe
disso. O conhecimento de Jack a respeito do preço do expresso depende de uma fal-
sidade? Certamente, a crença falsa não é o que torna a crença-alvo em uma instância
de conhecimento; ela não é o elemento epistemizador da crença de que o expresso
custa cinco reais. Tal epistemização advém da percepção da tabela de preços ou do
testemunho de um dos funcionários da cafeteria. Nesse cenário, conforme sugerem
Hawthorne & Rabinowitz (2017, p.326), a falsidade é apenas um elemento facilitador
de bens epistêmicos: ela pertence à cadeia causal de eventos que resulta na formação
da crença-alvo de conhecimento. Se Jack não acreditasse falsamente que os grãos de
café em seu armário acabaram, impossibilitando-o de satisfazer o desejo de tomar um
expresso, ele não iria até a cafeteria mais próxima e não saberia o preço do expresso.

Para compreendermos o segundo modo, de se o conhecimento pode depender
de uma crença falsa, considere o seguinte caso de sobredeterminação, inspirado em
um caso de Peter Klein (2008, p.29–31). Jack acredita que Randall possui um carro
e acredita que Kevin possui um carro. A crença em cada conjunto é justificada. No
entanto, apenas a crença a respeito de Kevin é verdadeira. A crença de que Ran-
dall possui um carro é falsa, pois Randall diverte-se tentando enganar seus amigos,
contando mentiras a cada oportunidade. Apesar disso, Jack sabe que algum de seus
amigos é dono de um carro. Esse é um cenário de sobredeterminação: dois eventos
independentes entre si e suficientes para a ocorrência de outro evento. Peter Klein
(2008, p.29–30), ao explicar essa noção, exemplifica que o evento de ligar a torneira
de água fria e o evento de ligar a torneira de água quente é causalmente suficiente
para a ocorrência do evento de liberação de água.2 Ou seja, o evento de liberação
de água é sobredeterminado pelos eventos de liberação de ambas, a água fria e a
água quente. Similarmente, a crença de Jack de que algum de seus amigos é dono
de um carro é causal e evidencialmente sobredeterminada: há duas bases causais e
evidenciais, independentes entre si, que são suficientes para sustentar a crença-alvo.
Isto é, tanto a crença verdadeira a respeito de Kevin quanto a crença falsa respeito
de Randall são suficientes para causação e para justificação da crença na conclusão.
Em um certo sentido, o conhecimento de Jack de que algum de seus amigos é dono
de um carro depende de uma falsidade; a crença sobre Randall é um dos elementos
causais para a formação da crença-alvo, afinal. Entretanto, esse não é o cenário mais

PRINCIPIA 28(2): 265–280 (2024)



Conhecimento a Partir de Falsidade: Uma Objeção à Proposta Concessiva de Borges 267

interessante sobre se o conhecimento pode depender de uma falsidade, pois, caso
Jack perdesse a crença falsa a respeito de Randall possuir um carro, ele ainda teria
excelente base causal e evidencial, proveniente da crença verdadeira sobre Kevin,
para sustentar a crença de que algum de seus amigos é dono de um carro. Sem a
crença falsa, Jack ainda saberia que algum de seus amigos é dono de um carro.

Se a única base causal e evidencial de uma crença candidata a conhecimento
fosse uma crença falsa, o conhecimento poderia depender de falsidade? Esse é o ter-
ceiro modo e o mais instigante para analisar se o conhecimento pode depender de
crença falsa. Ao se deparar com esse problema, a tradição epistemológica sobre co-
nhecimento inferencial o responderia negativamente. Pelo menos desde Aristóteles
(2016, 71a1; 72a25-30), a sugestão é a de que o conhecimento de uma conclusão é
obtido somente se as premissas das quais essa conclusão é derivada também são itens
de conhecimento. Dentre os aderentes contemporâneos dessa tese, podemos elencar
Timothy Williamson (2007, p.145), ao asserir que “[n]ormalmente, quem crê em
uma conclusão com base em uma inferência sabe a conclusão somente se ele sabe as
premissas.”.3 Se a sugestão de Aristóteles e Williamson está correta, o conhecimento
inferencial é produzido apenas por premissas que são instâncias de conhecimento.
Uma das consequências lógicas disso é a tese segundo a qual é impossível haver
conhecimento inferencial a partir de não-conhecimento. Como crenças falsas são es-
tados mentais que não podem ser instâncias de conhecimento, isso impossibilita que
haja conhecimento inferencial a partir de falsidade.

Há outras razões para pensar que é impossível o conhecimento a partir de fal-
sidade. Ao discorrer sobre a produção de bens epistêmicos via inferência, Federico
Luzzi (2019, p.100) identifica que a visão tradicional a respeito da natureza da infe-
rência é transmissiva: a premissa deve ser um caso de conhecimento para a conclusão
inferida desse conteúdo também ser uma instância de conhecimento. Caso contrário,
de onde viria o conhecimento a ser transmitido para a conclusão? Devido a isso, uma
conclusão inferida de uma falsidade não poderia ser um item de conhecimento, pois,
segundo essa concepção, não haveria conhecimento na premissa para ser transmitido
à conclusão.

Da mesma forma, a reflexão sobre o problema de Gettier motiva a ideia de que
o conhecimento via falsidade é impossível. No caso das dez moedas, por exemplo,
Gettier (1963, p.122) cria um cenário no qual um agente crê falsamente que q, com
excelentes razões que conferem a essa crença o status de crença justificada, e forma
a crença verdadeira justificada de que p a partir da dedução válida de q. Intuitiva-
mente, o agente não sabe que p apesar de ter uma crença verdadeira justificada de
que p. A razão mais imediata para esclarecer por que o agente não sabe é que, con-
forme argumenta Michael Clark (1963, p.46–48), o fundamento da crença-alvo é
uma falsidade. A sugestão de Clark é a de que é condição necessária para a posse
de conhecimento que a crença-alvo não seja justificada por uma falsidade. Essa é
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uma ideia tão atrativa e intuitiva que propostas de solução ao problema de Gettier
mais complexas, como a teoria do rastreamento de Nozick (1981) e a teoria da anu-
labilidade de Klein (1981), acomodam essa intuição e entregam o mesmo veredito
a casos semelhantes ao caso das dez moedas: nenhuma crença verdadeira inferida
unicamente de uma crença falsa justificada pode ser uma instância de conhecimento.

Entretanto, essa generalização pode ser um pouco apressada. Talvez haja cenários
nos quais uma crença verdadeira derivada unicamente de uma crença falsa justificada
possa ser uma instância de conhecimento. Considere os seguintes exemplos:

Papai Noel:

Mamãe e Papai dizem à pequena Virgínia que o Papai Noel colocará alguns
presentes sob a árvore na véspera do Natal.

Crendo no que seus pais dizem, Virgínia infere que haverá presentes sob a
árvore na manhã de Natal. Ela sabe disso. (Klein 2008, p.37)

Chefe da Casa Civil:

General S sabe que o Presidente pode ter saído da Casa Branca. Se o Pre-
sidente já saiu, General S não se preocupará em passar no Salão Oval para
sua partida semanal de xadrez com o Presidente. S, então, pergunta para
o Chefe da Casa Civil da Casa Branca [sobre] a localização do Presidente e
recebe como resposta q: O Presidente está na Jordânia.

Com base na sua crença de que q, o general forma a crença de que p: O
Presidente não está no Salão Oval. Entretanto, enquanto conversava com o
General, o Chefe da Casa Civil estava atipicamente mal-informado. Devido
a uma mudança de última hora em sua agenda, o Presidente tinha desem-
barcado em Israel, vindo da Jordânia alguns minutos mais cedo do que o
planejado. S não sabe que p? (De Almeida 2017, p.295)

Handout:

Ao contar com cuidado o número de pessoas presente na minha plateia, eu
raciocino: ‘Há 53 pessoas na minha plateia; portanto, as minhas 100 cópias
do Handout são suficientes’.

Minha premissa é falsa. Há 52 pessoas na plateia — eu contei duas vezes
uma pessoa que trocou de lugar durante a contagem. Ainda assim, eu sei a
minha conclusão. (Warfield 2005, p.407–408)

Esses são supostos casos de conhecimento via falsidade (knowledge from false-
hood), de modo que, intuitivamente, a crença-alvo do agente é uma instância de
conhecimento. Warfield (2005, p.408) esboça, sem muitos detalhes, a ideia de que
a crença-alvo é uma instância de conhecimento em virtude de falsidade devido à re-
lação de estabilidade entre o alcance da verdade da crença-alvo em p e o caminho
evidencial até p. Luzzi (2019, p.70) é mais explícito, diferentemente de Warfield, a
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respeito de como explicar o fenômeno da estabilidade. Ele sugere que uma condi-
ção modal para o conhecimento, como a condição de sensibilidade ou de segurança,
pode explicar como o caminho evidencial da crença falsa até a crença-alvo é está-
vel, iluminando, dessa maneira, a possibilidade de conhecimento via falsidade.4 De
modo distinto a esses autores, de Almeida (2017) emprega a teoria da anulabilidade
falibilista para argumentar que não há derrotadores genuínos da cadeia de justifi-
cação até a crença-alvo de conhecimento, ao assumir uma concepção falibilista de
justificação epistêmica.5 Essas são algumas das razões que podem apoiar a alegação
de que os agentes sabem a conclusão e sabem em virtude da crença falsa. Se há co-
nhecimento a partir de crença falsa, então a tese sobre o conhecimento inferencial
originar-se apenas de conhecimento é falsa: os casos acima seriam contraexemplos
à alegação clássica, por evidenciarem que pode haver conhecimento inferencial a
partir de premissas que não são instâncias de conhecimento. Caso isso seja verda-
deiro, um dos desafios seria formular um princípio para diferenciar crenças falsas
produtoras de conhecimento e crenças falsas supressoras de conhecimento, pois será
necessário distinguir os casos Gettier inferenciais com falsidade dos supostos casos
de conhecimento via falsidade. Sem esse princípio diferenciador, ou essas instâncias
de casos Gettier poderiam ser julgadas como casos de conhecimento, ou os supostos
casos de conhecimento via falsidade poderiam ser interpretados como instanciações
de casos Gettier. Isso definitivamente não é um cenário animador para quem deseja
solucionar o problema de Gettier. Esses são apenas alguns dos desafios suscitados
pela possibilidade do conhecimento a partir de falsidade.

Uma alternativa à posição de que conhecimento pode ser obtido via falsidade con-
siste em aceitar que o agente sabe a conclusão, entretanto, esse conhecimento não
é devido à crença falsa; na verdade, é devido a uma crença verdadeira. Em função
disso, os supostos casos de conhecimento a partir de falsidade seriam instâncias de
conhecimento apesar de falsidade (knowledge despite falsehood). Em resumo, os de-
fensores dessa posição sugeririam que os casos são instâncias de sobredeterminação,
pelo menos, epistêmica, pois o elemento epistemizador da crença-alvo é uma crença
verdadeira, de modo que a crença falsa poderia ser removida do episódio inferencial
sem prejuízo epistêmico algum. Os aderentes a essa ideia são desafiados a oferecer
uma explicação não-ad hoc do motivo pelo qual essa crença verdadeira é a respon-
sável pela epistemização da crença-alvo, além de explicar a natureza dessa crença:
é disposicional ou ocorrente?6 Essas são tarefas árduas e incidem diretamente sobre
como o defensor do ‘conhecimento apesar de falsidade’ estabelece a relação entre a
crença-alvo de conhecimento e a crença verdadeira, substituta da falsidade.7

A caracterização das posições evidencia que o debate não é sobre se a crença-
alvo é uma instância de conhecimento inferencial; é a respeito de qual é o elemento
epistemizador desse conhecimento. É claro, ainda se pode argumentar que a crença-
alvo sequer é um item de conhecimento, uma vez que essa é uma das opções de
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resposta aos casos no espaço lógico de possibilidades. Entretanto, é uma alternativa
com pouquíssimos aderentes em função de ser uma tese bastante contraintuitiva. Na
próxima seção, explicarei a proposta concessiva de Rodrigo Borges (2017, 2020), que
desenvolve uma resposta no espírito de ‘conhecimento apesar de falsidade’.

II

Diferentemente da maioria dos autores, Rodrigo Borges (2017, 2020) oferece duas
propostas para explicar o fenômeno presente em casos de suposto conhecimento a
partir de falsidade. Uma delas é a proposta concessiva, que concede que o agente te-
nha conhecimento inferencial de que p, embora não seja dependente da crença falsa;
a outra é a proposta não-concessiva, que não concede que o agente esteja em posse de
conhecimento inferencial e explica por que pensamos que o agente sabe. De acordo
com Borges (2020, p.287), ele procede desse modo porque “[a]lgumas vezes, fico em
dúvida entre atribuir conhecimento e atribuir ignorância ao protagonista dos casos.
É por isso que eu ofereço duas respostas — para eu poder ter algum conforto durante
a semana.”. Apesar de desenvolver duas respostas, apenas a proposta concessiva será
o objeto de análise deste artigo.8

O primeiro passo para compreender a proposta de Borges é a noção de dependên-
cia epistêmica.<p depender de q> significa que a probabilidade de p, condicional a q,
é maior do que a probabilidade de p. Ou seja, q torna mais provável que p seja verda-
deira. Além disso, a probabilidade incondicional de p, isto é, a probabilidade de p ser
verdadeira sem considerar evidência adicional, não é suficiente para o agente estar
justificado a crer que p. Isto é, a probabilidade de p ser verdadeira não é suficiente
para alcançar o limiar que torna uma crença justificada. Por fim, a crença do agente
em q explica parcialmente por que a crença em p foi formada, ou seja, a crença em q
é um dos elementos causais para a formação da crença em p. A partir dessas ideias,
Borges (2020, p.287) formula um princípio de Dependência Epistêmica do seguinte
modo:

(Dependência) A crença de S de que p depende da crença de que q em C se, e
somente se, (i) sem q, o conjunto evidencial de S não justifica a crença em p
em C e (ii) o fato de que S crê que q em C explica, pelo menos parcialmente,
por que ela crê que p. (Borges 2020, p.287)

Conforme a formulação do princípio de Dependência Epistêmica, p depender de
q significa que um dos fatores explanatórios para a formação da crença em p é a
crença em q e q também é um dos elementos justificatórios da crença em p. Com
base nisso, o desafio de Borges é explicar a posse de conhecimento inferencial nos
casos de conhecimento via falsidade e porque esse conhecimento não depende de
crença falsa, conforme o princípio de Dependência Epistêmica. Quando analisarmos
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o caso Handout, o desafio é explicar por que o conhecimento do agente de que as 100
cópias do handout são suficientes não depende da crença falsa de que há 53 pessoas
na plateia.

O próximo passo para a compreensão da proposta de Borges é responder a esse
desafio. Ao aplicarmos Dependência ao caso Handout, Borges (2020, p.287–288)
sugere que a crença falsa explica parcialmente a formação da crença na conclusão,
no entanto, alega que o conjunto evidencial total do agente justificaria a crença na
conclusão mesmo sem a crença falsa de que q. Agora, por qual razão o conjunto evi-
dencial do agente ainda assim justificaria a crença na conclusão, caso a crença falsa
fosse perdida? Uma delas é o fato de o agente carregar quase o dobro de handouts:
ele contou 53 pessoas na plateia e possui 100 handouts consigo. Além disso, a evi-
dência perceptual advinda da contagem também é evidência para quantos objetos
permanecem não-contados na plateia. Quando 40 pessoas são contadas na plateia,
por exemplo, o agente adquire evidência de mais ou menos quantos objetos ainda
faltam ser contados.

Para justificar essa alegação, Borges (2020, p.288) sugere o seguinte exemplo:
“Se eu quero levar 20 garrafas da minha cerveja favorita para a festa e há 40 garrafas
dessa cerveja na geladeira, eu sei que tenho garrafas o suficiente para levar à festa
mesmo antes de contar todas elas, se eu contar, por exemplo, dez garrafas.”. Para
Borges, o agente não seria criticado caso contasse apenas 10 garrafas e concluísse
que possui garrafas suficientes. Perceba que o agente não sabe que há 40 garrafas na
geladeira. Quando a percepção causa a crença de que os objetos organizados daquela
maneira parecem garrafas de cerveja, essa crença e o conhecimento de fundo sobre a
aparência de garrafas de cerveja e sobre a organização delas na geladeira são a base
para o raciocínio abdutivo de que o agente possui garrafas suficientes. É em virtude
disso que o agente sabe que possui garrafas suficientes para levar à festa ao contar
somente 10 garrafas.

Do mesmo modo, o agente sabe que as cópias são suficientes e esse item de co-
nhecimento não depende da crença falsa de que há 53 pessoas na plateia. A razão
para isso, explica Borges, é que se a crença falsa fosse perdida, o conjunto evidencial
do agente ainda assim seria suficiente para justificar a conclusão. Perceba que o con-
junto evidencial do agente é constituído de, pelo menos, o conhecimento de que há
40 pessoas na plateia. Se 53 pessoas foram contadas na plateia, então há 40 pessoas
na plateia e outro item do conjunto evidencial é a crença de que faltam menos de
60 pessoas para o término da contagem. A explicação para a formação desta última
crença é as aparências de pessoas organizadas de determinada maneira no auditório
e, em função dessas aparências, a melhor explicação para parecer faltarem 60 pes-
soas para o término da contagem é justamente faltarem 60 pessoas para o término da
contagem. A partir dessas considerações, Rodrigo Borges (2020, p.288) assere que o
conhecimento de que as cópias são suficientes não depende da crença falsa de que
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há 53 pessoas na plateia, pois depende dos conhecimentos de que há 40 pessoas na
plateia e de que faltam menos de 60 pessoas para o término da contagem. Devido a
isso, Borges conclui que o agente em Handout sabe que as cópias são suficientes antes
mesmo de terminar de contar todas as pessoas presentes na plateia. A crença-alvo,
portanto, é uma instância de conhecimento que não depende de falsidade alguma.

Poderia-se objetar que a crença de que há menos de 60 pessoas faltando para o
término da contagem não foi explicitamente formada, então tal crença não é uma ins-
tância de conhecimento. No entanto, Borges (2020, p.288) argumenta que algumas
(se não a maioria) de nossas crenças são formadas de modo não-consciente, isto é,
não são formadas de modo explícito. Pesquisas em psicologia cognitiva demonstram
que temos a capacidade de identificar a quantidade de objetos organizados de deter-
minada maneira, sem a necessidade de contá-los. Isso é conhecido como subitizing: a
habilidade de perceber a quantia de um número pequeno de objetos sem contá-los.9 Por
exemplo, ao vermos a peça de dominó com seis pontos, sabemos que há menos de
20 pontos nessa peça ao olharmos imediatamente para ela. Ao olharmos para uma
geladeira com 40 garrafas, sabemos que há mais de 10 garrafas na geladeira em fun-
ção de como percebemos a organização dos objetos. O conhecimento do agente em
Handout de que as 100 cópias são suficientes foi adquirido de modo similar a esses,
sugeriria Borges. Essa explicação pode ser generalizada para todos os casos de conhe-
cimento a partir de falsidade, se a noção de dependência epistêmica for a descrita
em Dependência: para todo suposto caso de conhecimento a partir de falsidade, a
crença-alvo é uma instância de conhecimento independente de crença falsa.

III

Apesar de atrativa, não creio que a resposta de Rodrigo Borges seja bem-sucedida.
Acredito que haja casos de conhecimento a partir de falsidade nos quais o conheci-
mento da crença-alvo depende de uma crença falsa, conforme a noção de dependên-
cia é definida em Dependência. Para argumentar a favor disso, considere a reformu-
lação abaixo do caso Handout. Chame-o de ‘Handout Modificado’:

Um professor carrega consigo 100 cópias do seu handout para distribuí-los
à plateia. Temendo que suas cópias possam não ser suficientes, o professor
solicita ao seu assistente confiável que vá até a plateia e conte o número
de pessoas presentes. Chegando lá, o assistente conta cuidadosamente cada
uma das pessoas e forma a crença de que há 53 pessoas na plateia. O assis-
tente retorna ao escritório do professor e conta a ele que há 53 pessoas na
plateia. Com base nesse testemunho, o professor forma a crença de que há
53 pessoas na plateia. A partir dessa crença, o professor infere que as 100
cópias do handout são suficientes. No entanto, o assistente contou duas ve-
zes uma pessoa que, durante a contagem, moveu-se da primeira fileira para
a última. Em função disso, há 52 pessoas na plateia, não 53. Apesar disso, o
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professor sabe que as 100 cópias do handout são suficientes e esse conheci-
mento depende exclusivamente da crença falsa, obtida via testemunho, de
que há 53 pessoas na plateia.

Esse é um caso levemente diferente do caso original. Neste caso, a contagem
do número de pessoas presentes na plateia é realizada por um assistente, não pelo
professor que proferirá a palestra. Apesar disso, o professor forma a crença, via tes-
temunho, de que há 53 pessoas na plateia e, com base nisso, infere que as 100 cópias
do handout são suficientes. Diferentemente do caso original, o professor não realizou
a contagem e, em função disso, o corpo evidencial é distinto ao do caso original. Os
itens do conjunto evidencial são apenas crenças sobre a confiabilidade e o testemu-
nho do assistente. O professor não tem crenças a respeito de quantos objetos perma-
necem não-contados na plateia nem quaisquer outras crenças que possam justificar
a crença-alvo. Ou seja, a crença falsa formada via testemunho é o único elemento
capaz de explicar a formação e a justificação da crença-alvo. Minha sugestão é que o
conhecimento depende da crença falsa, conforme o sugerido por Dependência Epis-
têmica. Se o caso do Handout Modificado é efetivo ao estabelecer que a crença-alvo
do agente é uma instância de conhecimento dependente unicamente de falsidade, en-
tão pode haver conhecimento dependente de crença falsa, em conformidade com o
princípio de Dependência Epistêmica.

Esse é um diagnóstico indesejado para Borges, uma vez que a proposta concessiva
justamente é a tese de que conhecimento não depende de falsidade. Apesar disso, Ro-
drigo Borges poderia replicar essa objeção alegando que o caso Handout Modificado
é, na verdade, um caso Gettier e, portanto, não é uma instância de conhecimento. No
entanto, não creio que essa seja uma estratégia plausível. Quando analisamos a get-
tierização, uma das propostas de explicação do fenômeno de casos Gettier é a teoria
da dupla sorte, de Linda Zagzebski (1994). De acordo com essa proposta, em todos
os casos Gettier o agente formaria uma crença falsa em p por ser afetado por um
elemento de má sorte, contudo, um elemento de boa sorte revoga o elemento de má
sorte, possibilitando o agente a crer verazmente que p. Para resumir, má sorte é can-
celada por boa sorte. Em Handout Modificado, essa estrutura pode ser encontrada?
Perceba que o agente está intelectualmente sadio, a crença na premissa é formada
com base em testemunho confiável, o único problema dessa crença é ela ser falsa.
A respeito da crença-alvo, ela é verdadeira e justificada por ser formada com base
em inferência competente. Além disso, diferentemente de casos Gettier, não há sorte
alguma envolvida na formação de tal crença. Para analisar isso com mais detalhes,
considere o caso Handout Gettierizado:

Neste caso, o cenário é similar ao caso Handout Modificado, no entanto, o
confiável assistente deseja enganar o professor para vê-lo passar vergonha
diante da plateia. Em função disso, o assistente conta o número de pessoas
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presentes na plateia e informa falsamente ao professor que há 53 pessoas
na plateia, quando, na verdade, há mais de cem pessoas na plateia. Entre-
tanto, o assistente contou os membros da plateia da sala errada. Na correta
sala da conferência, há 52 pessoas na plateia. Ainda assim, quando o profes-
sor forma a crença de que as cem cópias são suficientes com base na crença
falsa formada com base no testemunho do assistente, ele não adquire conhe-
cimento.

Em Handout Gettierizado, estão claramente presentes os elementos de boa e de
má sorte descritos na teoria de Zagzebski. O elemento de má sorte advém das infor-
mações fornecidas pelo assistente, que deseja envergonhar o professor. No entanto,
esse elemento de má sorte é cancelado por um elemento de boa sorte — o assistente
confundiu as salas; na sala correta, há 52 pessoas na plateia. Essa confusão possi-
bilita que o professor forme crença verdadeira justificada de que as 100 cópias são
suficientes, entretanto, tal crença não é um item de conhecimento.

Ainda há outras maneiras diminuir a plausibilidade da objeção de que Handout
Modificado é um caso Gettier. Uma das propostas de solução ao problema de Gettier
é a condição de segurança (Pritchard 2016) e a teoria da anulabilidade falibilista
(de Almeida 2017). Conforme a condição de segurança, a crença de que p é segura
se, e somente se, nos mundos possíveis próximos em que o agente crê que p, p é
verdadeira. Quando aplicamos esse princípio ao caso Handout Modificado, a crença
de que as cópias são suficientes dificilmente seria falsa ao ser inferida da crença falsa
de que há 53 pessoas na plateia, pois algo muito estranho teria que acontecer na
vizinhança modal para ser falso que 100 cópias são suficientes para 53 pessoas. Já
em Handout Gettierizado, a crença-alvo do agente é insegura: nos mundos próximos
em que há mais de 100 pessoas na sala correta da conferência, a crença-alvo de que
as cópias são suficientes seria falsa, porque o assistente continuaria mentindo para o
professor a respeito de quantas pessoas estão na plateia.

E a teoria da anulabilidade? Como ela pode explicar ambas as versões do caso
Handout? Quando explicamos o conhecimento com o aparato anulabilista, o desafio
é analisar se há derrotadores genuínos da justificação da crença-alvo que, se adi-
cionados aos justificadores da crença-alvo, tornam a crença-alvo injustificada. Um
derrotador de justificação é genuíno se, e somente se, o último elo da cadeia de
derrota é uma proposição verdadeira e a conjunção entre os elos da cadeia de der-
rota e os justificadores da crença não justifica a crença-alvo (Klein 1981; de Almeida
& Fett 2016). Tais derrotadores evidenciam que a justificação de uma determinada
crença não é resistente à verdade, contrariando uma intuição bastante forte de que
conhecimento deve ser compatível com mais conhecimento. Então, um agente sabe
que p somente se não há derrotadores genuínos da justificação de p. Em Handout
Gettierizado, a justificação do professor claramente não é resistente à verdade: as
proposições verdadeiras <o assistente está tentando enganar o professor> ou <o
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assistente contou o número de pessoas da plateia errada>, se fossem adicionadas
ao sistema doxástico do professor, fariam-no injustificado ao crer que as cópias são
suficientes. Diferentemente em Handout Modificado, a justificação é resistente à ver-
dade. A melhor proposição verdadeira candidata a derrotador é <não há 53 pessoas
na plateia>, contudo, ela não pode ser um derrotador genuíno por implicar a pro-
posição falsa <as 100 cópias podem não ser suficientes para 53 pessoas>. Conforme
argumenta de Almeida (2017, p.309), é bastante implausível que a justificação da
crença de que as 100 cópias são suficientes seja derrotada pela proposição de que
as 100 cópias podem não ser suficientes para 52 pessoas, dado o conhecimento de
fundo do agente (de que cada membro da plateia pegará uma cópia, que o número
de pessoas não aumentará magicamente etc.).10

Creio que o contraste entre Handout Modificado e Handout Gettierizado eviden-
cie que o primeiro caso é uma instância de conhecimento, enquanto o segundo é um
caso de ignorância. Devido a isso, acredito não ser razoável argumentar que o caso
Handout Modificado seja um caso Gettier. A construção do caso Handout Modificado
continua sendo um obstáculo para o sucesso da proposta concessiva de Borges.

Ainda há, pelo menos, outra maneira de Borges argumentar que o conhecimento
da crença-alvo em Handout Modificado é independente de crença falsa. Cabe desta-
car que, no caso original do Handout, um dos itens do conjunto evidencial do pro-
fessor são crenças formadas pelo processo de subitizing: a percepção de uma deter-
minada quantia de objetos sem a necessidade de contá-los. Em Handout Modificado,
um dos conteúdos de crenças formada via subitizing é <faltam menos de 60 pessoas
para o fim da contagem>, quando o assistente conta, por exemplo, 40 pessoas pre-
sentes na plateia. Esses tipos de conteúdo não constituem o conjunto evidencial do
professor, pois quem realizou a contagem foi o assistente confiável. Nesse cenário,
tais conteúdos são objetos de crença apenas do assistente. Borges poderia sugerir
que, em Handout Modificado, as crenças formadas via o processo de subitizing do
assistente são elementos indispensáveis para o professor saber que as 100 cópias são
suficientes. E o processo de subitizing desempenharia esse papel porque o assistente é
uma testemunha confiável para o professor. Isso significaria que a crença falsa, obtida
via testemunho, de que há 53 pessoas na plateia poderia ser removida do processo
inferencial do professor sem prejuízo epistêmico algum. Handout Modificado seria,
portanto, explicado facilmente pela proposta concessiva de Rodrigo Borges.11

Há, pelo menos, duas considerações a serem feitas para diminuir a plausibilidade
dessa objeção. A primeira delas é que, em um processo inferencial, os justificadores
de uma conclusão devem ser crenças do agente. O conteúdo das crenças do assis-
tente, formadas via processo de subitizing, não é objeto de crenças do professor, logo,
não pode desempenhar o papel epistemizador necessário para a crença-alvo ser uma
instância de conhecimento. Seria bastante estranho se conteúdos proposicionais que
não pertencem ao sistema doxástico do agente justificassem a nível de conhecimento
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a crença-alvo em Handout Modificado. A segunda é que, dependendo do conteúdo
sugerido para substituir o papel epistemizador da crença falsa, a relação dedutiva
presente entre a premissa e a conclusão em Handout Modificado poderia ser alte-
rada. Se a crença na confiabilidade do testemunho do assistente e alguma crença
formada via processo de subitizing forem os justificadores da crença-alvo do profes-
sor, a relação entre essas premissas e a conclusão seria abdutiva, não mais dedutiva.12

Por exemplo, imagine que o professor conclua que as cem cópias são suficientes com
base nas crenças de que o testemunho do assistente é confiável e de que faltam me-
nos de 60 pessoas para o fim da contagem. Tais premissas não implicam a conclusão,
diferentemente do caso original; elas apenas são a melhor explicação para a verdade
da conclusão. Não parece uma estratégia promissora alterar a natureza da relação
entre premissa e conclusão em Handout Modificado apenas para negar que o conhe-
cimento da crença-alvo dependa da crença falsa.

Devido a essas considerações, creio que não seja plausível a hipótese de que o
processo de subitizing do assistente confiável possa substituir a crença falsa, obtida
via testemunho, sem prejuízo epistêmico. Se a crença falsa for substituída por alguma
crença formada via o processo de subitizing, ou conteúdos que não são crenças do
professor deverão desempenhar o papel de justificador no processo inferencial, ou a
relação entre a premissa e a conclusão deverá mudar.

A construção do caso Handout Modificado evidencia que o agente sabe que as
cópias são suficientes e esse conhecimento depende unicamente de crença falsa. Se
esse item da vida mental do agente fosse perdido, o conjunto evidencial seria inca-
paz de justificar a crença-alvo de conhecimento, pelo menos, não de modo dedutivo.
Consequentemente, a proposta concessiva de Rodrigo Borges não é satisfatória para
estabelecer que, para qualquer caso de suposto conhecimento via falsidade, o conhe-
cimento independe de falsidade.

Conclusão

O problema do conhecimento via falsidade consiste em oferecer uma explicação para
o fenômeno presente nos supostos casos de conhecimento via falsidade. Os movimen-
tos mais recorrentes na literatura são defender uma tese ‘conhecimento em virtude
de falsidade’ ou uma tese ‘conhecimento apesar de falsidade’. A proposta concessiva
de Rodrigo Borges pretende oferecer mais um argumento em defesa de ‘conheci-
mento apesar de falsidade’. No entanto, creio que a proposta de Borges não seja
bem-sucedida. Para justificar essa alegação, argumentei que uma leve modificação
no caso Handout é suficiente para a construção de um cenário no qual, caso a crença
falsa esteja ausente, o conjunto evidencial do agente não justificaria a crença-alvo.
Se o caso for bem-sucedido, isso mostra que a proposta concessiva de Borges não é

PRINCIPIA 28(2): 265–280 (2024)



Conhecimento a Partir de Falsidade: Uma Objeção à Proposta Concessiva de Borges 277

satisfatória para explicar o fenômeno ao qual se propõe, o que diminui, portanto, a
plausibilidade da tese ‘conhecimento apesar de falsidade’.
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Notas
1Tal ideia pode ser encontrada no Segundos Analíticos, de Aristóteles e nas obras de Descar-

tes, de Kant, de Russell e, mais contemporaneamente, de Williamson (2007). Para evidência
textual a respeito disso, veja Borges (2017).

2Esse exemplo é atribuído a Ernest Sosa por Klein (2008, p.29–30).
3Essa ideia recebe o rótulo de contrafecho do conhecimento. É um princípio segundo o

qual necessariamente, se um agente crê em uma conclusão p inferida unicamente a partir da
premissa q e esse agente sabe que p, então ele sabe que q. Para mais informações, veja Luzzi
(2010, 2019).

4Para mais informações sobre as condições modais para o conhecimento, veja Nozick
(1981), Sosa (1999), Pritchard (2016). Para críticas da explicação modal de conhecimento
a partir de falsidade, veja Zhao (2022), de Almeida (2023) e Alves & Fett (Manuscript).

5Para mais informações sobre a teoria da anulabilidade, veja Klein (1981, 2008) e de Al-
meida & Fett (2016). Para críticas ao tratamento anulabilista do conhecimento via falsidade,
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veja de Almeida (2017), Fett (2019) e Alves (2021).
6Para mais informações a respeito de crenças ocorrentes e disposicionais, veja Harman

(1986), Fumerton (1976) e Audi (1994).
7Perceba que Federico Luzzi (2019) e Claudio de Almeida (2017) assumem que, nos su-

postos casos de conhecimento via falsidade, a crença falsa é um elemento causal e evidencial-
mente indispensável para a crença-alvo ser uma instância de conhecimento. E isso é bastante
diferente do que é proposto por Peter Klein (2008) com a sua análise das falsidades úteis. Para
Klein, nos supostos casos de conhecimento via falsidade, as crenças falsas são apenas cau-
salmente indispensáveis para a posse de conhecimento, enquanto a epistemização da crença-
alvo de conhecimento ocorre em função de uma proposição verdadeira próxima à falsidade.
Isto é, a causação da crença-alvo é devida à crença falsa e a epistemização da crença-alvo
é devida a uma proposição verdadeira, implicada pela crença falsa. É por essa razão que
Klein defende uma versão mais fraca de conhecimento apesar de falsidade, uma vez que ele
aceita que a crença falsa esteja desempenhando algum papel causal relevante, mas nega que
ela exerça alguma função epistemizadora, reservando essa função a uma proposição verda-
deira implicada pela crença falsa. Para versões mais fortes da posição ‘conhecimento apesar
de falsidade’, veja Ball & Blome-Tillmann (2014), Montminy (2014), Schnee (2015), Borges
(2017, 2020). Para objeções, veja de Almeida (2017) e Bufford & Cloos (2018).

Agradeço ao avaliador anônimo por me pressionar a respeito desse ponto.
8Para observações a respeito da proposta não-concessiva, veja de Almeida (2023).
9Para mais informações, veja Kahneman (2012).

10Poderia-se objetar que, no caso Handout Modificado, as proposições verdadeiras<O pro-
fessor não sabe que há 53 pessoas na plateia> ou <o assistente confiável não sabe que há 53
pessoas na plateia> são derrotadores genuínos da justificação, o que impede que a crença-
alvo de que as cem cópias são suficientes seja uma instância de conhecimento. O caso Han-
dout Modificado, portanto, seria ineficaz para evidenciar algum problema para a proposta
concessiva de Rodrigo Borges. Apesar de ser uma objeção atrativa, creio que ela não funcione.
Conforme Klein (1981, 2008) nos ensinou, um derrotador é genuíno quando o último elo da
cadeia de derrota é uma proposição verdadeira. Ambas as proposições sugeridas na objeção
não satisfazem esse critério, pois tornam plausível uma proposição falsa. Perceba que ambas
as proposições tornam plausível a proposição verdadeira <Não há 53 pessoas na plateia>
e essa proposição, por sua vez, torna plausível a proposição <As 100 cópias podem não ser
suficientes para 52 pessoas presentes na plateia>. Essa é uma proposição claramente falsa,
pois é absurdo que 100 cópias não sejam suficientes para 52 pessoas. Mesmo que o professor
não tenha a mesma evidência que o agente no caso original do Handout, ele, plausivelmente,
sabe que cada pessoa receberá uma cópia, que as cópias não sumirão magicamente etc. As
proposições verdadeiras <O professor não sabe que há 53 pessoas na plateia> ou <o assis-
tente não sabe que há 53 pessoas na plateia>, juntamente com o conhecimento de fundo
do professor, não derrotam genuinamente a justificação para saber que as cópias do handout
são suficientes, pois dependem de uma proposição falsa para neutralizar a justificação. Logo,
é falso que as proposições verdadeiras sugeridas na objeção impeçam a posse de conheci-
mento. Para mais informações, veja de Almeida (2017, 2023) e Alves (2021). Agradeço ao
avaliador anônimo por me pressionar a respeito desse ponto.

11Agradeço ao avaliador anônimo por me pressionar a respeito dessa objeção.
12Objeções similares a essa podem ser encontradas em Luzzi (2019) e Fitelson (2017).
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